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2 — O Parque Desportivo de Ponta Delgada é com-
posto pelo Complexo Desportivo das Laranjeiras, pelo
Estádio de São Miguel e pela Zona Desportiva do
Lajedo.

Artigo 13.o

[. . .]

As receitas provenientes das actividades desenvolvi-
das pelo Parque Desportivo de Ponta Delgada são con-
sideradas receitas do Fundo Regional de Fomento do
Desporto.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila Nova, Corvo, em 19 de Abril de 1996.

O Presidente do Governo Regional, em exercício,
Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.

Assinado em Angra do Heroísmo em 13 de Maio
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

Decreto Regulamentar Regional n.o 26/96/A

Considerando que se reconhece ser importante que
as receitas provenientes das actividades desenvolvidas
pelo Pavilhão Desportivo da Horta venham a ser apli-
cadas, directamente, no desenvolvimento desportivo da
Região:

Assim, em execução do disposto no artigo 17.o do
Decreto Regional n.o 30/82/A, de 28 de Outubro, o
Governo Regional decreta, nos termos da alínea d) do
n.o 1 do artigo 229.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito

É alterado o artigo 10.o do Decreto Regulamentar
Regional n.o 35/91/A, de 15 de Novembro, que passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

[. . .]

As receitas provenientes das actividades desenvolvi-
das pelo Pavilhão Desportivo da Horta são consideradas
receitas do Fundo Regional de Fomento do Desporto.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entre em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila Nova, Corvo, em 19 de Abril de 1996.

O Presidente do Governo Regional, em exercício,
Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral.

Assinado em Angra do Heroísmo em 13 de Maio
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.

Decreto Regulamentar Regional n.o 27/96/A

As exigências do sistema educativo sobre as direcções
escolares na Região Autónoma dos Açores são cada
vez mais de grande complexidade e variedade.

Aos directores escolares e subdirectores escolares é,
pois, cometido um largo quadro de competências, nos
sectores da administração do ensino, da acção social
e das actividades sócio-culturais, cujo exercício, impli-
cando elevado nível de esforço e responsabilidades
acrescidas, importa remunerar adequadamente.

Assim e atentas as disposições do Decreto-Lei
n.o 338/79, de 25 de Agosto, o Governo Regional
decreta, nos termos da alínea g) do n.o 1 do artigo 229.o
da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

As remunerações dos cargos de director escolar e
subdirector escolar são fixadas nos índices 820 e 720
do regime geral, respectivamente.

Artigo 2.o

O presente decreto regulamentar regional entra ime-
diatamente em vigor.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila Nova, Corvo, em 19 de Abril de 1996.

O Presidente do Governo Regional, Alberto Romão
Madruga da Costa.

Assinado em Angra do Heroísmo em 15 de Maio
de 1996.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Mário Fernando de Campos Pinto.


